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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
AGENCIA CURITIBA DE DESENVOLVIMENTO S/A 

Pregão Eletrônico: nº 006/2021 
Autorização para Licitar: nº 3467/2021 

 
 
Processo Administrativo: nº 01-149871/2021 
 
 
A Agência Curitiba de Desenvolvimento S/A, CNPJ nº 09.324.976/0001-94, comunica aos 
interessados, que fará realizar PREGÃO ELETRÔNICO, exclusivo para participação de 
empresas cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam diretamente ligados ao objeto 
do presente Pregão, e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital, sendo 
vedada a participação de empresas enquadradas nas disposições do art. 14 do RILC/ACD, 
cujo Edital assim se resume:  
 
OBJETO: Abertura de procedimento para aquisição de Equipamentos Audiovisuais para 
implantação do estúdio de gravação e transmissão da Agência Curitiba de Desenvolvimento 
S/A. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 24.491,80 (vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa e um reais e 
oitenta centavos). 
 
Forma de Julgamento: Dentre as condições apresentadas para esta contratação, o critério 
de julgamento das propostas será definido pela empresa que oferecer MENOR PREÇO 
POR LOTE, dos equipamentos e acessórios, e se for ocaso, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no Termo de Referência. 
 
PROPOSTAS: Serão recebidas, exclusivamente, através da Internet no Portal de 
Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br), no 
dia 19 de novembro de 2021 das 10h00min. às 11h00min. Não serão aceitas propostas 
encaminhadas fora do horário determinado nem em outro meio que não através do Portal 
de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba.  
 
LANCES: Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br), no dia 19 de novembro 
de 2021 das 11h05min. às 11h30min  
 
EDITAL: Os interessados poderão efetuar o download do Edital de Embasamento, no Portal 
de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br).  
 
Curitiba, 05 de novembro de 2021.  
 
 
 
 

DAVIDSON JOSÉ MOULEPES 
PREGOEIRO 
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1 - INTRODUÇÃO  
 
1.1. A Agência Curitiba de Desenvolvimento S/A, doravante designada Agência Curitiba, por 
intermédio do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 10/2021 de 
05/08/21, respectivamente, através do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br) realizará processo licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, utilizando-se de recursos da tecnologia de informações, conforme 
Autorização para Licitar nº 3467/2021, face o contido no Protocolo nº 01-149871/2021 e 
de acordo com a Lei nº 13.303/16, em conformidade com as normas consubstanciadas pela 
lei acima mencionada e introduzidas pelas Leis nº 8.883/94, nº 9.648/98 e nº 10.520/2002, 
Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
147/2014 e nº 089/2014 alterada pela Lei Complementar nº 98/16, Decretos Municipais 
1.235/2003, 379/2008, 1603/2009, 615/2011, 1558/2013, 1668/13, 413/2015, e 415/2015, 
Lei 8538/2015, e do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios/RILC-ACD, 
bem como com as cláusulas abaixo: 
 
1.2. O valor máximo deste Pregão Eletrônico para os equipamentos para o estúdio de 
Gravação, e acessórios é de R$ 24.491,80 (vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa e um 
reais e oitenta centavos), conforme planilha abaixo e as especificações constantes do item 
3 - subitem 3.8, e seu desembolso está previsto em nosso fluxo de Caixa 2021. 
 

Lote - Item Qtd 
Valor de Referência (R$) 

Unitário Total 

LOTE 1 - Mesa de Som – Modelo: Yamaha / MG10.  01 1.216,00 1.216,00 

LOTE 2 - Kit de Iluminação – Modelo: Golden / 

1000. 
01 6.860,00 6.860,00 

LOTE 3 - Amplificador de Fones de Ouvido – 

Modelo: Behringer / PH 4000 PWS. 
01 387,26 387,26 

LOTE 4 - Fone de Ouvido – Modelos: over-ear / 

JBL / Tune600BT. 
04 742,30 2.969,20 

LOTE 5 - Câmera DSLR ou Mirrorless – Modelo: 

Canon / EOS Rebel SL3. 
02 4.869,67 9.739,34 

LOTE 6 - Suporte Articulado para Microfone – 

Modelo: CSR / SKD019. 
04 830,00 3.320,00 

VALOR DE REFERÊNCIA 14.905,23 24.491,80 

 

OBSERVAÇÕES: 
 

1). Marcas e modelos informados por atenderem aos descritivos mínimos, sendo totalmente 
passível de aceitação de produtos de outras marcas e modelos, atendida a especificação 
técnica dos mesmos. 
2). A empresa licitante deverá preencher na Proposta os Lotes em que irá participar. 

 
2 - INDICAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO  
2.1. O Pregoeiro responsável pelo presente Pregão Eletrônico designado através da Portaria 
n° 10/2021 será: 
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● Davidson José Moulepes, matrícula nº 81.599. 
2.2. A Equipe de Apoio, designada através da Portaria n° 10/2021, para este Pregão 
Eletrônico, será formada por:  
● Celso Campos Orasmo - Matrícula nº 71.002; 
 Marcello Deoarez Moreira dos Santos – Matrícula 71.019; 
● César Martins Gonçalves Junior - Matrícula nº 71.040. 
2.3. Na ausência do Pregoeiro responsável, o presente Pregão poderá ser conduzido e 
julgado por um dos pregoeiros que fazem parte da Equipe de Apoio. 
 
3 - OBJETO DA CONVOCAÇÃO GERAL 
3.1. Para fins deste Pregão Eletrônico, o objeto é a abertura de procedimento para aquisição 
de Equipamentos Audiovisuais para implantação do estúdio de gravação e transmissão da 
Agência Curitiba, conforme especificações e condições estabelecidas neste edital e nos 
Anexo I e Anexo I – “A”; do Termo de Referência, à disposição no Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br)”.  

3.2. PRAZO DE ENTREGA: O fornecedor terá 30 (trinta) dias para entrega dos produtos a 
partir de concluso o processo de aquisição regular. 

3.3. GARANTIA: Os equipamentos deverão ter garantia total contra defeitos de 12 (doze) 
meses de garantia, a partir da data de conclusão do processo regular de aquisição, sendo o 
maior prazo de garantia o critério de desempate.  

3.4. FORNECIMENTO: Na proposta comercial deverá ser entregue a documentação técnica 
original do fabricante dos itens cotados, em idioma português, esclarecendo a 
marca/modelo, bem como, a composição e descrição de todos os componentes de 
hardware, sistema operacional e softwares instalados dos equipamentos, a fim de 
comprovar o atendimento das especificações técnicas deste termo de referência.  

3.5. Ainda, o fornecedor deverá preencher os quadros de “Atendimento de Descritivo
Mínimo” dos itens cotados, dando conta do cumprimento das características dos produtos 
solicitados perante os ofertados. 

3.5.1. O atendimento às especificações deverá ser comprovado na fase de Habilitação, por 
meio do preenchimento do Quadro de Atendimento ao Descritivo Mínimo e Esclarecimento 
do “Atendimento Parcial” para os Lotes pretendidos, bem como, por meio da apresentação
dos respectivos documentos ou de declaração indicando a página na internet para 
verificação pelo órgão licitante constante no Anexo I e Anexo I “A”; 

3.6. Todos os itens de cada lote, constantes das propostas, deverão ser idênticos, ou seja, 
todos os componentes externos e internos de mesmos modelos e marca.  

3.7. Caso o item proposto tenha produção descontinuada ou não esteja mais disponível no 
mercado, admitem-se substitutos com qualidade e características idênticas ou superiores da 
mesma marca, mediante declaração técnica emitida pelo proponente, considerando as 
características do item constante da proposta, sendo esta a vencedora da licitação. 

3.8. As unidades dos itens da proposta vencedora deverão ser entregues à requisitante 
devidamente identificadas, acondicionadas em embalagens individuais adequadas, de forma 
a garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem, com identificação 
externa do número do certame e órgão licitante, conforme segue: 
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3.8.1. DESCRITIVOS – Lotes  
 

1. MESA DE SOM – Podendo ser analógica, híbrida ou digital; contendo, no mínimo, 
10 canais, sendo pelo menos 04 entradas do tipo XLR, de 3 pinos, para microfone; 
dotada de saída XLR balanceada, entrada para fones de ouvido estéreo, entradas 
auxiliares; alimentação por cabo em tensão de 127V; Botão Fantasma +48V 
(Phantom); 
 

2. KIT DE ILUMINAÇÃO – Conjunto formado por:  
(i) 02 tripés de iluminação para estúdio; com extensão em altura de, 
aproximadamente,  totalmente estendido de 2,60m e mínima de 1,00m totalmente 
recolhido;  dotado de molas para absorver impacto; compatível com sistemas do 
tipo LED e soft light;  
(ii) 01 suporte tipo girafa/grua para estúdio, com estrutura em ferro; com braço 
articulável e de extensão telescópica, suportando carga aproximada de 4,0 kg, 
com contrapeso compatível com a carga suportada;         
(iii) 02 soft light, com tamanho aproximado de 80x120 cm, com recuo e colmeia, 
sendo o refletor desmontável e com difusor externo e interno, e, anel para padrão 
do LED; 
(iii) 01 octobox, com aproximadamente 120 cm; encaixe para tripé ou girafa/grua 
de foto e vídeo; dois tecidos de difusão e colmeia de aproximadamente 3 cm de 
profundidade;  
(iv) 03 Iluminador de LED com temperatura de cor por volta de 5500k; padrão para 
encaixe para os 2 tripes e 1 octobox; potência de saída de 100W 
aproximadamente; botão de regulagem de intensidade da luminosidade do tipo 
dimmer entre 10% a 100%; e, fonte de alimentação bivolt 110/220 volts; 
 

3. AMPLIFICADOR DE FONES DE OUVIDO - Sistema amplificador de fones de 
ouvido para aplicações de estúdio e palco; 4 saídas e 1 entrada independente de 
amplificador estéreo de alta potência; controle de volume por canal independente; 
Potência de saída aproximada de 2 watts RMS; Tecnologia de transistor ou 
superior; Peso aproximado entre 180 e 220 gramas; Cor preta ou cinza ou mista 
de ambas; Botão de acionamento da energia com led indicativo de acionamento; 
Botão de alternância mono/estéreo; Fonte bivolt 110/220 volts; 
 

4. FONE DE OUVIDO – Fone de ouvido, tipo over ear, de encaixe de cabeça em 
arco com revestimento que possibilite melhor conforto no uso por longos períodos, 
com envolvimento completo de orelha, oferecendo mínimo vazamento e som e 
máximo isolamento acústico; Bluetooth de 4.1 ou superior, com suporte aos 
protocolos mais atuais; Possibilidade de uso por cabo de áudio destacável; Cabo 
para carregamento, do tipo USB, sendo preferível o carregamento mais rápido; 
Função de cancelamento de ruído; Bateria de pelo menos 15 horas de autonomia 
em uso, mesmo com o cancelamento de ruido e Bluetooth ativos; Microfone 
unidirecional embutido com alta captação de voz, com clareza e brilho na voz; 
Estrutura articulável para facilitar sua guarda ocupando menos espaço em bolsa 
de armazenamento (case)  que acompanha o item; Cabo USB para carregamento 
de, no mínimo, 1 metro; Cabo de áudio destacável, compatível com os principais 
dispositivos (P2), de, no mínimo, 1,5 metro; Bateria interna recarregável, preferível 
com menor tempo para carregamento possível. 
 

5. CÂMERA – Câmera profissional, do tipo DSLR - Digital Single Lens Reflex (reflexo 
digital de única lente); Mínimo 24,1 megapixels, com lentes 18-55mm ou 16-
50mm; Filmagem em até 4k@25p (3840x2160) e 1080@59,94p (1920x1080); 
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Mínimo de 5.0 frames por segundo (Fps) por disparo para fotos; Visor óptico, 
compatível com o uso para webcam e HDMI limpo, tendo como referência a base 
de dados Pixelpedia (disponível no site https://www.pixelpedia.com.br/); Entradas 
para microfone, HDMI C (Mini), USB Micro-B (de no mínimo velocidade 2.0); 
Estabilização pelo software da própria câmera; Compartimentos slots para cartão 
de memória do tipo SD, SDHC e SDXC; Tela de visualização de imagem captada 
com, no mínimo, de 3”; Todos os cabos e adaptadores acompanham a câmera, 
tais como como cabo HDMI C para HDMI 2.0, USB Micro-B para USB-C ou USB-
A, como também, cartão de memória com, no mínimo, 32GB de capacidade de 
armazenamento; Possibilidade de conexão através de Bluetooth, Wi-fi, USB e 
HDMI; 
 

6. SUPORTE ARTICULADO PARA MICROFONE – Articulado com, 
aproximadamente, 100 cm no total, sendo 50cm cada parte do braço, com 
cabeamento para microfone interno; Regulagem central de, no mínimo, 150º; 
Regulagem na ponteira de, no aproximadamente, 176º; Regulagem na base de, 
no mínimo, 95º; Base para fixação lateral na mesa ou tipo bushing 
(casquilho/soquete). 
 
 

3.8.2. OUTRAS CONSIDERAÇÕES 
 

i. ACESSÓRIOS: As unidades dos equipamentos deverão ser acompanhadas de 
mochilas, cases ou maletas de transporte e proteção ao pó e umidade de modo que 
o equipamento possa ser transportado e armazenado com a segurança necessária; 
 

ii. ENTREGA: Todos os equipamentos listados nos lotes anteriores, e acessórios 
fornecidos, deverão ser entregues no local a ser indicado pela Agência Curitiba de 
Desenvolvimento S/A; 
 

iii. GARANTIA, conforme detalhamento a seguir:  
a) Prazo mínimo de 12 (doze) meses pelo fabricante, prevendo a reposição de 

peças, mão de obra e atendimento local; 

b) O maior prazo de garantia ofertada poderá servir como critério de desempate no 
processo licitatório, conforme item 3 deste TR; 

c) Toda a cobertura da garantia deve ser pelo fabricante, com atendimento por 
empresa (s) pertencente (s) à sua rede autorizada, devidamente capacitada (s) 
para tal função, com representação/sede em Curitiba, Paraná; e, 

d) Deverá ser disponibilizada central telefônica, 7 dias da semana, com atendimento 
das 08h às 20h, para abertura de chamados técnicos, ou solicitações de garantia, 
através de ligação gratuita para atendimento técnico, bem como possuir site na 
internet, com a disponibilização de drivers, firmwares e todas as atualizações 
existentes relativas ao equipamento ofertado e seus componentes; 

iv. HABILITAÇÃO:  

a) O atendimento às especificações deverá ser comprovado na fase de 
Habilitação do Procedimento Licitatório, por meio do preenchimento do 
“Quadro de Atendimento ao Descritivo Mínimo”, anexo ao presente TR; 

b) O proponente deverá juntar os respectivos documentos do fabricante dos 
produtos elencados no Lote, em formato pdf, ou anexar em declaração por 
parte do fornecedor, informando os links para os sites hospedados na Internet, 
onde tais especificações possam ser comprovadas, indicando todos os itens, 
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sendo que a não localização por falha de acesso ou por erro na informação do 
endereço do link serão considerados como motivo para inabilitação da 
proposta. 

 
4 - ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS E IMPUGNAÇÕES  
4.1. Boletins de esclarecimentos - Para suprir todas as dúvidas e disponibilizar 
informações solicitadas pelos interessados, o Pregoeiro emitirá um boletim de 
esclarecimento, que será anexado na internet no Portal de Compras da Prefeitura Municipal 
de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br.).  
4.2. Comunicados - Qualquer comunicado referente a este certame será emitido pelo 
Pregoeiro e divulgado na internet no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba 
(www.e-compras.curitiba.pr.gov.br).  
4.3. Caso no dia previsto para o recebimento das propostas ou recebimento dos lances não 
houver expediente na Agência Curitiba, a licitação será suspensa e o Pregoeiro emitirá 
COMUNICADO no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba www.e-
compras.curitiba.pr.gov.br, informando a nova data para o recebimento das propostas e/ou 
dos lances. Os interessados cadastrados no e-Compras Curitiba nos grupos e subgrupos do 
objeto desta licitação receberão o comunicado via e-mail.  
4.4. É de responsabilidade única e exclusiva dos interessados o acompanhamento da 
divulgação dos boletins de esclarecimentos e comunicados emitidos pelo Pregoeiro e equipe 
de apoio. Não serão aceitas reclamações baseadas no desconhecimento do teor desses 
documentos.  
4.5. Impugnação - Conforme disposto no Decreto Municipal nº 413/2015, fica instituído 
acesso eletrônico para a impugnação, nos procedimentos de contratações eletrônicas, no 
site www.e-compras.curitiba.pr.gov.br, sendo que qualquer interessado poderá até 01 (um) 
dia útil antes da data fixada para recebimento das propostas impugnar o ato convocatório 
do Pregão, de acordo com o disposto no art. 21 e parágrafos do Decreto Municipal 
nº1235/2003.  
4.6. As dúvidas, pedidos de informações, esclarecimentos, impugnações deverão ser 
dirimidas pelo Pregoeiro designado para atuar neste processo, mediante solicitação por e-
mail, encaminhadas até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas para os 
seguintes endereços eletrônicos:  
dmoulepes@curitiba.pr.gov.br, corasmo@curitiba.pr.gov.br, marcelsantos@curitiba.pr.gov.br, e 
cejunior@curitiba.pr.gov.br, 
4.6.1. As impugnações poderão também ser protocoladas na Agência Curitiba ou 
encaminhadas aos endereços eletrônicos indicados neste Edital. 
 
5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
5.1. Somente poderão participar da presente Licitação, cuja finalidade e ramo de atuação 
principal estejam ligados ao objeto do presente Pregão Eletrônico, que satisfaçam 
integralmente as condições deste Edital e que estejam cadastradas no site e-Compras 
(www.e-compras.curitiba.pr.gov.br).  
5.2. Para participação neste Pregão, as empresas deverão estar cadastradas nesta
qualidade no Sistema Único de Registro Cadastral do Município de Curitiba, nos termos dos 
Decretos Municipais nº 415/2015 e nº 615/2011, com toda documentação exigida dentro de 
seu prazo de validade, sob pena de inabilitação.  
5.3. A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância da legislação em 
vigor, dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto à 
recursos.  
5.4. Não poderão participar do presente Pregão interessados que tenham sido declarados 
inidôneos por qualquer esfera federativa, ou suspensos de licitar ou impedidos de contratar 
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com a administração pública do Município de Curitiba, conforme Decreto Municipal nº 
610/19, artigo 57, enquanto durarem os efeitos da sanção.  
5.5. Nenhum servidor ou seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, poderá ser diretor, proprietário, controlador ou integrar 
conselho de empresa fornecedora ou que realize qualquer modalidade de contrato com o 
Município, sob pena de demissão nos termos do art. 98 da Lei Orgânica do Município.  
5.6. No momento do envio da proposta através do Portal de Compras da Prefeitura 
Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br), os interessados deverão dar o 
“aceite” às condições estabelecidas no regulamento do presente Pregão Eletrônico.  
5.7. Ao dar o “aceite” o interessado declara:  
a) A inexistência de fato impeditivo da habilitação, nos termos do artigo 32, § 2°, da Lei nº 
8666/93.  
b) Que não se enquadra em nenhuma das situações previstas no art. 9º, da Lei 8666/93.  
c) Que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito anos executando trabalho no 
período noturno, perigoso ou insalubre, e nem menor de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (artigo 27, inciso V da Lei 
nº 8666/93).  
d) Que conhece e aceita o regulamento do Sistema e-Compras Curitiba.  
e) Não está inscrito no cadastro de fornecedores impedidos de licitar e contratar com a 
Administração Pública, de que trata a Instrução Normativa n.º 37, de 19 de dezembro de 
2009, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.  
5.8. A informação falsa por parte dos interessados acarretará na aplicação das penalidades 
previstas na legislação vigente, sem prejuízo da proposição de ação judicial competente. 
5.9. Caso a interessada não esteja cadastrada para o grupo e subgrupo do item a ser 
licitado este não estará disponível para proposta e lances. 
 
6 – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DOS PREÇOS 
6.1. Serão recebidas, exclusivamente, através da Internet no Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br), no dia 19 de novembro 
de 2021 das 10h00min. às 11h00min. Não serão aceitas propostas encaminhadas fora do 
horário determinado nem em outro meio que não através do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba.  
6.2. Para acessar o formulário para o envio da proposta, os interessados deverão entrar no 
Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br) e 
digitar o seu login e a sua senha de acesso ao E-Compras Curitiba.  
6.3. Após o preenchimento do campo ”preço”, as empresas interessadas deverão enviar as
suas propostas, através do Portal de Compras, que permanecerá criptografada e inviolada
até o momento da abertura da sessão para o envio dos lances.  
6.4. Após o envio da proposta através do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de 
Curitiba, não será mais possível a desistência ou a retirada da referida proposta, sendo a 
empresa responsável pelos valores informados.  
6.5. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou 
omissão da parte do fornecedor ou de funcionário.  
6.6. Qualquer proposta enviada por fac-símile, entregue junto ao Pregoeiro ou encaminhada 
via postal, não será aceita, somente através da Internet no Portal de Compras da Prefeitura 
Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br).  
6.7. O envio de uma proposta para este Pregão Eletrônico será considerado como evidência 
de que a proponente:  
a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e 
obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la;  
b) considerou que os elementos desta Licitação lhe permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente satisfatória.  
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6.8. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias a contar da data do envio 
da mesma para o Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba. 
6.9. Caso o(s) preço(s) máximo(s) esteja(m) sendo indicado(s) na tela do envio das 
propostas deste processo licitatório, as empresas interessadas não poderão oferecer 
proposta com preços superiores aos indicados, sob pena da proposta ser recusada pelo 
Sistema. 
 
7 – APRESENTAÇÃO DOS LANCES  
7.1. Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba, no dia 19 de novembro de 2021 das 11h05min. às 
11h30min.  
7.2. Para o envio dos lances, os interessados deverão entrar no Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br) e digitar o seu login e a 
sua senha de acesso ao E-Compras Curitiba.  
7.3. No dia e hora marcados para o início do recebimento dos lances, os mesmos serão 
ofertados sobre o menor preço dentre as propostas apresentadas. O sistema E-Compras 
Curitiba fará a avaliação dos preços das propostas apresentadas e informará na tela para 
envio dos lances, os menores preços propostos, sem identificar os seus detentores.  
7.4. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou 
omissão da parte do fornecedor ou de funcionário.  
7.5. No valor do lance, deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, 
embalagem, transporte (carga e descarga até o local de destino e seguro de transporte, se 
houver), toda e qualquer taxa que incidir sobre o serviço.  
7.6. As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas via Internet serão 
resolvidas pelo Pregoeiro, devidamente designado para o presente processo licitatório, 
através do “chat” de conversação.  
7.7. A qualquer momento, durante a sessão de envio de lances, é facultado ao Pregoeiro 
utilizar-se do tempo aleatório, previsto no artigo 27, § 9º do Decreto Municipal nº 1.235/2003. 
No caso da utilização do tempo aleatório, os participantes serão avisados com 
antecedência. 
7.8. A qualquer momento o Pregoeiro poderá cancelar um ou mais lances que não 
atenderem às exigências do Edital e do artigo 44 da Lei nº 8.666/93, bem como os lances 
com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. O cancelamento de lances deverá 
ser devidamente fundamentado. 
7.9. A qualquer momento o Pregoeiro poderá bloquear a participação de um fornecedor que 
não esteja atendendo ao regulamento do Pregão Eletrônico, tumultuando o processo, 
tentando identificar-se, ou ainda, que se identifique durante a sessão de lances. 
7.10. A partir do menor preço por lote ofertado, os interessados poderão oferecer lances 
sucessivos, devendo ser observado o horário fixado para o envio dos mesmos, sendo as 
empresas participantes responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome durante a sessão, assumindo como firmes e verdadeiros seus lances.  
7.11. O sistema registrará no histórico de lances aqueles encaminhados pelos licitantes, 
cujos valores sejam maiores ao último. Caso o licitante não tenha interesse ou não possa 
diminuir o seu lance relativamente ao primeiro colocado, este poderá encaminhar lance 
com menor ao maior lance registrado, desde que seja menor ao último lance por ele 
mesmo ofertado (menor ao seu próprio lance). 
7.12. A qualquer momento, durante a sessão de lances, o Pregoeiro poderá informar o 
desconto máximo para o item, limite este que deverá ser atendido pelos participantes, sob 
pena de desclassificação da proposta.  
7.13. Todas as empresas que encaminharem propostas para o presente Pregão Eletrônico 
poderão participar da sessão de lances, conforme § 4º do artigo 27 do Decreto Municipal  
nº 1.235/2003, artigo 3°, §6°.  
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8 – JULGAMENTO DA PROPOSTA  
8.1. O presente Pregão Eletrônico é do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”. 
8.1.1. No processo, o critério de julgamento das propostas será definido pela empresa que 
oferecer MENOR PREÇO POR LOTE, dos equipamentos e acessórios, e se for o caso, 
serão utilizados os critérios de desempate previstos no Termo de Referência. 
8.2. Após o término da sessão para envio dos lances será informada a lista de empresas 
classificadas com os menores preços no lance. A partir desta lista de classificados, o 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio farão o julgamento e posteriormente será emitido e 
publicado o nome do vencedor do processo licitatório no Portal de Compras da Prefeitura 
Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br). 
8.3. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 
estando seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o pregoeiro negociar, visando obtenção de uma proposta mais vantajosa. 
8.4. A data para a divulgação do vencedor, do Edital de Resultado de Julgamento bem como 
da emissão e divulgação da Ata de Julgamento será informada pelo Pregoeiro durante a 
sessão de lances, no “chat” de conversação ou através de comunicado a ser publicado no 
Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-compras.curitiba.pr.gov.br), 
sendo da responsabilidade única e exclusiva das empresas interessadas o 
acompanhamento das datas. 
8.5. O Edital de Resultado de Julgamento e a Ata de Julgamento estarão disponíveis para 
se efetuar o download no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-
compras.curitiba.pr.gov.br) a partir da data designada pelo Pregoeiro. 
8.6. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 
fornecimento (devidamente justificado e aceito pela Administração) as licitantes 
remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os objetos licitados, desde que o lance 
registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado. 
8.7. O objeto cotado deverá seguir rigorosamente as especificações dos Anexos I e I – “A” 
deste Edital, sob pena de desclassificação da proposta. 
8.8. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade da proposta apresentada, bem 
como dos lances ofertados. 
 
9 – JULGAMENTO E HABILITAÇÃO  
9.1. Para a habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa 
à: habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação econômico financeira; regularidade 
fiscal e trabalhista; declaração de cumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 
Federal nº 8666/1993; declaração de inexistência de superveniência de fato impeditivo para 
participa de licitações. 
9.1.2. O ganhador terá até às 17 horas do dia 22 de novembro de 2021, para apresentar 
a documentação exigida neste item.  
9.1.3. Somente será julgada a habilitação das empresas que forem classificadas com os 
melhores lances. 
9.1.4. Todas as licitantes, cadastradas no Serviço de Cadastro de Fornecedores do 
Departamento de Aquisições e Relações com Fornecedores da Secretaria Municipal de 
Administração, também deverão apresentar a seguinte documentação para fins de 
habilitação:  
a). Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado, fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da 
empresa, compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 
licitação. Não será aceito atestado de empresa que pertença ao mesmo grupo empresarial.  
9.2. Os documentos emitidos (Relação de Fornecedor) das empresas participantes, 
utilizados no julgamento da habilitação ficarão à disposição dos interessados.  
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9.3. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo de validade deverão ser 
apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses, a contar da data de sua emissão, 
a exceção de atestado de capacidade técnica. 
9.4. Conforme o Decreto Municipal nº 415/2015 é de responsabilidade da empresa licitante a 
manutenção das datas atualizadas dos documentos. 
9.5. No momento do julgamento da habilitação, o Pregoeiro emitirá a Relação do 
Fornecedor, das empresas participantes classificadas com os melhores lances, onde 
constam as datas de vencimento dos documentos exigidos para a habilitação, junto ao 
Serviço de Cadastro de Fornecedores do Departamento de Aquisições e Relações com 
Fornecedores da Secretaria Municipal de Administração. 
9.6. A Relação de Fornecedor será rubricada pelo Pregoeiro. A validade dos documentos 
será conferida e, no caso da data de qualquer documento solicitado estar vencida, a(s) 
licitante(s) será(ão) INABILITADA(S). Este documento fará parte do processo licitatório.  
9.7. Quando algum documento for solicitado pelo Pregoeiro, através de e-mail ou Ofício, os 
documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, à 
exceção de fotocópias em papel termo-sensível (fac-símile), devendo ser autenticadas por 
tabelião (cartório) ou por funcionário da unidade que realiza a licitação, ou ainda 
apresentada prova da publicação em órgão de imprensa oficial. 
9.8. Os documentos solicitados que forem emitidos pela Internet, NÃO precisam de 
autenticação em cartório, o Pregoeiro conferirá a autenticidade via Internet.  
9.9. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em data e horário a serem 
estabelecidos pelo Pregoeiro durante a sessão de lances.  
9.10. Para ter direito aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº147/2014, Lei Complementar 155/2016 e suas alterações, e 
Decretos Municipais n.º 615/2011 e 962/16 (se for o caso) as microempresas e empresas de 
pequeno porte, que exerçam a atividade comercial, deverão apresentar, quando solicitado 
pelo Pregoeiro, Certidão expedida pela Junta Comercial. No caso de microempresas e 
empresas de pequeno porte que atuem em outra área que não a comercial, deverá ser 
apresentado, quando solicitado pelo Pregoeiro documento expedido pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas. Se houver interesse, em substituição aos documentos citados, as 
interessadas poderão apresentar comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional.  
9.10.1. As empresas que se enquadrarem como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, conforme art. 3º e incisos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações 
deverão apresentar toda a documentação de habilitação, mesmo que os documentos de 
regularidade fiscal apresentem alguma restrição, serão habilitadas, sob condição resolutiva.  
9.10.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
licitante for declarado vencedor do certame, ficando facultado ao Pregoeiro a prorrogação do 
prazo por igual período.  
9.10.3. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, da 
Lei Complementar 123/2006 e alterações, e artigo 21, § 3º, do Decreto Municipal  nº 962/16, 
implicará decadência do direito à contratação,  sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação, nos termos do art. 43, § 2º da Lei Complementar 123/2006.  
9.11. Antes da adjudicação ao vencedor do procedimento licitatório, será consultado o 
cadastro instituído pelo TCE-PR a fim de verificar a situação das empresas licitantes, com o 
intuito de prevenir a contratação de pessoas físicas ou jurídicas impedidas. 
 
10 – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
10.1. Quando da solicitação de impugnação do edital, bem como da intenção de 
interposição de recurso, deverão ser observados os prazos estabelecidos nos artigos 21 e 
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seus §§, todos do Decreto Municipal nº. 1.235/2003. Após os prazos estabelecidos, não 
serão consideradas. 
10.2. Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, impugnar o ato convocatório do Pregão, de acordo com o 
disposto no art. 21 e seus §§ do Decreto Municipal nº. 1.235/2003. 
10.3. Não serão aceitas impugnações nem intenção de recurso e nem mesmo a interposição 
de recursos VIA FAX, somente PROTOCOLADOS na Agência Curitiba ou através de e-mail 
dmoulepes@curitiba.pr.gov.br, corasmo@curitiba.pr.gov.br, marcelsantos@curitiba.pr.gopv.br, e 
cejunior@curitiba.pr.gov.br em nome do Pregoeiro designado para o presente processo 
licitatório ou ainda de acordo com o Decreto 413/2015, realizadas via meio eletrônico, 
diretamente no site do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Curitiba (www.e-
compras.curitiba.pr.gov.br) 
10.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
partir do acolhimento da mesma, que deverá ser encaminhada por e-mail ao solicitante e, 
para os demais interessados através da divulgação no site oficial de compras da Prefeitura 
Municipal de Curitiba. 
10.4.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada uma nova data para a 
realização do certame, respeitando o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis. 
10.5. O interesse do licitante em interpor recurso deverá ser manifestado imediatamente 
após a divulgação dos documentos citados no § 6º, do art. 30, do Decreto Municipal nº. 
1.235/2003. 
10.5.1. O prazo para manifestação da intenção de interpor recurso será de 04 (quatro) horas 
úteis, ou seja, das 08 às 12 horas do dia útil seguinte da divulgação do resultado final de 
julgamento. 
10.5.2. A manifestação de interesse em interpor recurso poderá ser feita por escrito, via e-
mail, informado no item 10.3 do Edital de Embasamento ou protocolada no órgão que realiza 
a licitação ou poderá ser feita via “acessos eletrônico” através do site www.e-
compras.curitiba.pr.gov.br. 
10.5.3. Neste caso será concedido o prazo de 01 (um) dia útil para a apresentação formal 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados a apresentarem 
contrarrazões em igual prazo, que correrá a partir do término do prazo do recorrente. 
10.5.4. Caso não haja a manifestação de interpor recurso devidamente justificada e 
fundamentada, após o prazo de 04 (quatro) horas úteis, importará a decadência do direito 
de recurso e o processo será adjudicado pelo Pregoeiro e encaminhado para a autoridade 
superior competente para a homologação do mesmo. 
10.5.5. Após decorrido o prazo legal, não será possível o protocolo eletrônico de 
impugnação, manifestação de interesse em interpor recurso e recurso administrativo, por 
meio de sistema de contratações eletrônicas. 
10.5.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.5.7. Decidido os recursos, a autoridade competente fará a homologação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor. 
10.6. Quando o servidor responsável pelo procedimento identificar indícios de que os 
protocolos anexados no sistema de contratações eletrônicas podem ter como finalidade 
impedir, perturbar, protelar ou tumultuar o trâmite procedimental poderá solicitar a 
instauração de processo administrativo para apuração dos fatos e eventual aplicação de 
penalidade, observados os princípios do contraditório e ampla defesa sem prejuízo de ser 
oficiado o Ministério Público sobre o ocorrido. 
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
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10.9. Homologado o resultado prolatado pelo Pregoeiro, será emitida autorização de 
fornecimento, o qual deverá ser retirado pela proponente vencedora dentro do prazo 
estabelecido neste edital. 
 
11 – DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
11.1. A contratação será formalizada pela emissão de Contrato de Prestação de Serviços. 
11.1.1. O Contrato de Prestação de Serviços é o documento que materializa o fornecimento 
dos serviços. 
11.1.2. O Contrato de Prestação de Serviços é o ato emanado de autoridade competente 
que determina a dedução do valor das despesas a serem executadas do Fluxo de Caixa 
para atender a essas despesas. É uma reserva que se faz, ou garantia que se dá ao 
fornecedor ou prestador de serviços, com base em autorização de que o fornecimento ou os 
serviços contratados serão pagos, desde que observadas às cláusulas editalícias. 
11.1.3. Após a homologação do processo licitatório, é dever do licitante verificar toda 
Autorização de Fornecimento no Sistema e-Compras Curitiba, conforme Decreto Municipal 
nº. 1.603/2009.  
11.2. No Sistema e-Compras Curitiba a Autorização de Fornecimento deve ser consultada 
no menu do portal personalizado, em "Relatórios Autorização de Fornecimento".  
11.3. Caso seja do interesse do fornecedor, a Autorização de Fornecimento poderá ser 
impressa.  
11.3.1. A cópia da Autorização de Fornecimento servirá unicamente para orientação do 
fornecedor quanto ao prazo e condições para a entrega dos produtos ou prestação dos 
serviços.  
11.4. Caso o fornecedor deseje obter uma via assinada pelo ordenador de despesa da 
Autorização de Fornecimento, deverá solicitar formalmente à Diretoria Administrativa e 
Financeira da Agência Curitiba.  
11.4.1. É vedado ao fornecedor iniciar os trabalhos sem o Contrato de Prestação de 
Serviços formal e assinado por 02 (dois) diretores da Agência Curitiba.  
11.4.2. Mais informações, entrar em contato com a Diretoria Administrativa e Financeira da 
Agência Curitiba pelo telefone: (41) 3213-7599.  
11.5. O Órgão licitante considerará para efeitos o prazo de 30 (trinta) dias corridos da 
entrega/execução de serviços à data da assinatura do contrato de prestação de serviços.  
11.6. A aceitação do Contrato de Prestação de Serviços pela empresa vencedora da 
licitação após o prazo de validade da proposta importa em prorrogação tácita desta, que não 
desonera a empresa de dar cumprimento aos prazos previstos para entrega da prestação de 
serviços, no Edital. Em tal hipótese, verificando-se atraso, poderão ser aplicadas as 
penalidades previstas no instrumento convocatório. 
11.7. A empresa vencedora deverá observar no Contrato de Prestação de Serviços, e 
quando for o caso, no seu recibo de entrega, todas as informações sobre a entrega do 
objeto: nome, matrícula e telefone do responsável pelo recebimento e o endereço para 
entrega 
 
12 - DO PAGAMENTO  
12.1. Após a efetivação dos serviços, a Nota Fiscal, devidamente assinada pelo receptor 
autorizado, as certidões negativas de responsabilidades fiscais e trabalhistas, conforme o 
art. 5º - incisos I a VIII do Decreto Municipal 195/2021,e o boleto deverão ser encaminhada a 
Agência Curitiba.  
OBS: A Nota Fiscal deverá ter como destinatário: Agência Curitiba de Desenvolvimento S/A 
– CNPJ nº 09.324.976/0001-94.  
12.2. É indispensável para a liberação do respectivo pagamento a comprovação da 
prestação de serviços mediante aceitação do solicitante.  
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12.3. No corpo da Nota Fiscal, ou em campo apropriado, deverá ser informado o nome do 
Banco, número da Agência e número da conta corrente, ou a emissão do competente 
Boleto.  
12.4. As notas fiscais e faturas deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional. 
12.5. Não será efetuado qualquer pagamento para a empresa ou profissional penalizado, 
sem que o mesmo haja recolhido a multa que lhe tenha sido aplicado. 
12.7. O pagamento será efetuado de conformidade com o artigo 40, XIV, letra “a” da Lei nº 
8.666/93, após o adimplemento da despesa. 
12.8. A Nota Fiscal deverá ser emitida como prestação de serviço.  
Maiores informações no site: https://isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/portalnfse,  
 
13 - DAS PENALIDADES  
13.1. Se a licitante adjudicada deixar de prestar os serviços por qualquer motivo dentro do 
prazo de validade das propostas ou o fizer fora das especificações e condições pré-
determinadas e ainda em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, 
observado inclusive o art. 8º do Decreto Municipal 195/2021, poderão ser aplicadas às 
penalidades seguintes, facultada defesa prévia do interessado, independente de outras 
previstas em lei: 
13.1.1. Advertência. 
13.1.2. No caso de atraso injustificado na prestação do serviço, ou ainda na execução do 
contrato, multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor faturado no período, até 
o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido o prazo de que trata este item, o empenho 
poderá ser cancelado ou o contrato ser considerado rescindido, a critério da Administração, 
ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
13.1.3. No caso de inexecução parcial ou total do contrato, que importe em prejuízo à 
Agência Curitiba, multa punitiva de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, de 
acordo com o artigo 87, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
13.1.4. A multa moratória e a multa punitiva poderão ser cumuladas.  
13.1.5. Poderá ser penalizada com suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o Município de Curitiba por até 05 (cinco) anos, de acordo 
com a Lei nº 8.666/93, nos seguintes casos: 
13.1.5.1. Para situações de inadimplemento com prejuízos graves, potenciais ou efetivos, à 
Administração, devidamente descritos e mediante fundamentação. 
13.1.5.2. Quando for constatada a reincidência no mesmo contrato. 
13.1.5.3. Quando a empresa já tiver sido penalizada, ao menos, (03) três vezes nos últimos 
05 (cinco) anos pelo Município ou pela Agência Curitiba. 
13.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, com publicação na 
Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº 8.666/93. 
13.1.7. A administração poderá motivadamente aplicar as penalidades estabelecidas em Lei 
nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 1235/03 independentemente da ordem em que 
estejam previstas, considerando sempre a gravidade e eventuais prejuízos causados ao 
Erário e os princípios que regem Administração.  
 
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Reserva-se à autoridade competente, o direito de revogar no todo ou em parte a 
presente licitação visando o interesse da Administração Pública, devendo anulá-la por 
ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o artigo 49 e 
parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
14.2. Em caso da prestação dos serviços estarem em desacordo com as especificações, 
todas as despesas serão atribuídas à empresa CONTRATADA.  
14.3. O Pregoeiro poderá inabilitar, desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a 
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato ou circunstância 
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superveniente desabonadora da empresa ou de seus sócios nos termos do artigo 43, 
parágrafo 5º da Lei nº 8.666/93.  
14.4. Ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio é facultado solicitar das proponentes 
esclarecimentos com relação aos documentos ou objeto apresentado, bem como promover 
diligências ou solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.  
14.5. Para os documentos exigidos no Edital de Embasamento que não estejam 
contemplados na Relação de Fornecedor, será concedido o prazo de 24h (vinte e quatro 
horas) após a comunicação do Pregoeiro para a apresentação dos mesmos. A não 
apresentação no prazo concedido acarretará a inabilitação da licitante.  
14.6. Quando solicitado pelo Pregoeiro, os documentos poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia, à exceção de fotocópias em papel termo-sensível 
(fac-símile), devendo ser autenticadas por tabelião (cartório) ou por funcionário da unidade 
que realiza a Licitação, ou ainda apresentado prova da publicação em órgão de imprensa 
oficial.  
14.7. Os documentos solicitados que forem emitidos pela Internet, NÃO precisam de 
autenticação em cartório, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio/Pregão conferirá a 
autenticidade via Internet.  
14.8. A proponente que vier causar impedimentos ao normal e legal andamento da Licitação 
presente, além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e 
prejuízos causados à entidade licitante derivados da não conclusão do processo licitatório, 
bem como do objeto pretendido. 
14.9. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
I. No caso de não cumprimento das exigências aqui estabelecidas, a empresa estará sujeita 
às penalidades definidas nesse edital.  
II. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às 
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura 
venham a incidir sobre o objeto deste Pregão Eletrônico;  
III. Comprometer-se a executar os serviços, de acordo com o agendamento da 
CONTRATANTE. 
IV. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Contratante ou a terceiros, por si ou por 
seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando o órgão 
contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;  
V. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 
necessários de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº 8666/93;  
VI. Manifestar-se, por escrito, sobre os ofícios encaminhados pelo Contratante, a partir da 
ciência, no prazo máximo de 24 horas e garantindo-lhe, inclusive o acesso a documentos 
relativos ao objeto licitado;  
14.10. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
I. Acompanhar, fiscalizar, controlar a prestação do serviço, ficando também, responsável 
pela validação do serviço prestado pela empresa contratada; 
II. Fornecer a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA, ressalvados os casos de urgência, informações adicionais para dirimir 
dúvidas e orientá-la em todos os casos omisso, do presente ajuste; 
III. Notificar por escrito a CONTRATADA se verificado qualquer problema no objeto licitado. 
Poderá ser ordenada a suspensão da entrega e respectivos pagamentos, se dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, 
sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 
14.11. Fica designado como Gestor do contrato o colaborador Marcello Deoarez M. Santos 
– matricula nº 71.019, e Suplente Plínio Marcus Schemes da Silva – matrícula nº 71.038, 
para o exercício das atribuições constantes no Decreto nº 610/2019. 
14.12. As Leis e Decretos Municipais mencionados neste Edital encontram-se disponíveis 
para consulta dos interessados no endereço eletrônico http://www.leismunicipais.com.br/cgi-
local/cidades.pl?cidade=Curitiba&estadoPR& prefeitura=1. 
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14.13. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, designado para a 
condução do presente Pregão Eletrônico. 
14.14. Todas as dúvidas deverão ser encaminhadas ao Pregoeiro e serão respondidas pelo 
mesmo, na forma escrita. 
 
Curitiba, 05 de novembro de 2021. 
 
 
Davidson José Moulepes 
PREGOEIRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
AGENCIA CURITIBA DE DESENVOLVIMENTO S/A 
CNPJ Nº 09.324.976/0001-94 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
Protocolo: 01-149871/2021 
Setor Requisitante: Gestão de Informática 
Contato - E-mail: marcelsantos@curitiba.pr.gov.br,  
 
Pregão: Contratação de acordo com o art. 23 do RILC/ACD, da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 
13.303/2016, através do procedimento de Pregão Eletrônico, instituído pela Lei Federal nº 
10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 1217/2013, do qual aprovou o 
regulamento com as normas e os procedimentos para a utilização da modalidade de 
licitação denominada Pregão, destinado a aquisições de bens e serviços comuns da 
Administração Municipal de Curitiba, incluindo às sociedades de economia mista.  
 
Valor Máximo: de R$ 24.491,80 (vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa e um reais e 
oitenta centavos) 
Marcello Deoarez Moreira dos Santos 
Gestor de Informática  
 
Outras Informações: 
 

a) Modalidade da licitação: Pregão eletrônico; 
b) Estimativa de custos global: de R$ 24.491,80 (vinte e quatro mil, quatrocentos e 

noventa e um reais e oitenta centavos) 
c) Prazo estipulado contrato: 12 (doze) meses; 
d) Os preços cotados estão condizentes com os praticados no mercado; 
e) Unidade Administrativa responsável pela Gestão de Informática da Agência 

Curitiba; 
f) Equipe de elaboração: Marcello Deoarez M. Santos e César Martins Gonçalves Jr. 
g) Data de elaboração: 29/09/2021; 
h) Data prevista para a implantação: dezembro de 2021.  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. OBJETO: 

Aquisição de EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS para implantação do estúdio de 
gravação e transmissão da Agência Curitiba de Desenvolvimento SA. 
 

2. PRAZO DE ENTREGA: 
O fornecedor terá 30 (trinta) dias para entrega dos produtos a partir de concluso o 
processo de aquisição regular. 
 

3. GARANTIA: 
Os equipamentos deverão ter garantia total contra defeitos de 12 (doze) meses, a 
partir da data de entrega dos produtos, sendo o maior prazo de garantia o critério de 
desempate.  
 

4. FORNECIMENTO: 
 

4.1 Na proposta comercial deverá ser entregue a documentação técnica original do 
fabricante dos itens cotados, em idioma português, esclarecendo a marca/modelo, bem 
como, os elementos de descrição técnica atendidos pelo produto. Nos itens eletrônicos 
deverá, ainda, esclarecer a composição e descrição de todos os componentes de hardware, 
sistema operacional e softwares instalados dos equipamentos, se for o caso de item de 
operação e composição eletrônica, em atendimento ao previsto neste termo de referência.  

4.2 Ainda, o fornecedor deverá preencher os quadros de “Atendimento de Descritivo
Mínimo”, constante deste Termo de Referência, dando conta do cumprimento das
características dos produtos solicitados perante os ofertados.  

4.3 Dos modelos e marcas colocados como sugestão, admitem-se substitutos com 
qualidade e características idênticas ou superiores da mesma marca, mediante declaração 
técnica emitida pelo proponente, considerando as características do item constante da 
proposta, sendo está a vencedora da licitação. 

4.4 As unidades dos itens da proposta vencedora deverão ser entregues à requisitante 
devidamente identificados, acondicionados em embalagens individuais adequadas, de forma 
a garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem, com identificação 
externa do número do certame e órgão licitante, conforme segue: 

 
 
5. VALORES DE REFERÊNCIA: 
 

Foram realizados orçamentos prévios, anexos a este TR, tendo por valor de referência a 
média de mercado, obtida a partir de três orçamentos, conforme planilha abaixo, a saber: 
 
 



 

AGÊNCIA CURITIBA DE DESENVOLVIMENTO S/A 
Rua Engenheiros Rebouças, 1732 – 1º andar – Rebouças – Curitiba – PR 

CEP 80230-040 - Fone 41 3213-7590 - www.agenciacuritiba.com.br 

19

Lote - Item Qtd 
Valor de Referência (R$) 

Unitário Total 

LOTE 1 - Mesa de Som – Modelo: Yamaha / MG10.  01 1.216,00 1.216,00 

LOTE 2 - Kit de Iluminação – Modelo: Golden / 

1000. 
01 6.860,00 6.860,00 

LOTE 3 - Amplificador de Fones de Ouvido – 

Modelo: Behringer / PH 4000 PWS. 
01 387,26 387,26 

LOTE 4 - Fone de Ouvido – Modelos: over-ear / 

JBL / Tune600BT. 
04 742,30 2.969,20 

LOTE 5 - Câmera DSLR ou Mirrorless – Modelo: 

Canon / EOS Rebel SL3. 
02 4.869,67 9.739,34 

LOTE 6 - Suporte Articulado para Microfone – 

Modelo: CSR / SKD019. 
04 830,00 3.320,00 

VALOR DE REFERÊNCIA 14.905,23 24.491,80 

 
OBS: Marcas e modelos informados por atenderem aos descritivos mínimos, sendo totalmente passível 
de aceitação de produtos de outras marcas e modelos, atendida a especificação técnica dos mesmos. 
 

1. DESCRITIVO  
 

1.1 MESA DE SOM – Podendo ser analógica, híbrida ou digital; contendo, no mínimo, 
10 canais, sendo pelo menos 04 entradas do tipo XLR, de 3 pinos, para microfone; 
dotada de saída XLR balanceada, entrada para fones de ouvido estéreo, entradas 
auxiliares; alimentação por cabo em tensão de 127V; Botão Fantasma +48V 
(Phantom);  

1.2 KIT DE ILUMINAÇÃO – Conjunto formado por:  
(i) 02 tripés de iluminação para estúdio; com extensão em altura de, 
aproximadamente,  totalmente estendido de 2,60m e mínima de 1,00m totalmente 
recolhido; dotado de molas para absorver impacto; compatível com sistemas do 
tipo LED e soft light;  
(ii) 01 suporte tipo girafa/grua para estúdio, com estrutura em ferro; com braço 
articulável e de extensão telescópica, suportando carga aproximada de 4,0 kg, 
com contrapeso compatível com a carga suportada; 
(iii) 02 soft light, com tamanho aproximado de 80x120 cm, com recuo e colmeia, 
sendo o refletor desmontável e com difusor externo e interno, e, anel para padrão 
do LED; 
(iii) 01 octobox, com aproximadamente 120 cm; encaixe para tripé ou girafa/grua 
de foto e vídeo; dois tecidos de difusão e colmeia de aproximadamente 3 cm de 
profundidade;  
(iv) 03 Iluminador de LED com temperatura de cor por volta de 5500k; padrão para 
encaixe para os 2 tripes e 1 octobox; potência de saída de 100W 
aproximadamente; botão de regulagem de intensidade da luminosidade do tipo 
dimmer entre 10% a 100%; e, fonte de alimentação bivolt 110/220 volts; 
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1.3 AMPLIFICADOR DE FONES DE OUVIDO - Sistema amplificador de fones de 
ouvido para aplicações de estúdio e palco; 4 saídas e 1 entrada independente de 
amplificador estéreo de alta potência; controle de volume por canal independente; 
Potência de saída aproximada de 2 watts RMS; Tecnologia de transistor ou 
superior; Peso aproximado entre 180 e 220 gramas; Cor preta ou cinza ou mista 
de ambas; Botão de acionamento da energia com led indicativo de acionamento; 
Botão de alternância mono/estéreo; Fonte bivolt 110/220 volts;   

1.4 FONE DE OUVIDO – Fone de ouvido, tipo over ear, de encaixe de cabeça em 
arco com revestimento que possibilite melhor conforto no uso por longos períodos, 
com envolvimento completo de orelha, oferecendo mínimo vazamento e som e 
máximo isolamento acústico; Bluetooth de 4.1 ou superior, com suporte aos 
protocolos mais atuais; Possibilidade de uso por cabo de áudio destacável; Cabo 
para carregamento, do tipo USB, sendo preferível o carregamento mais rápido; 
Função de cancelamento de ruído; Bateria de pelo menos 15 horas de autonomia 
em uso, mesmo com o cancelamento de ruido e Bluetooth ativos; Microfone 
unidirecional embutido com alta captação de voz, com clareza e brilho na voz; 
Estrutura articulável para facilitar sua guarda ocupando menos espaço em bolsa 
de armazenamento (case)  que acompanha o item; Cabo USB para carregamento 
de, no mínimo, 1 metro; Cabo de áudio destacável, compatível com os principais 
dispositivos (P2), de, no mínimo, 1,5 metro; Bateria interna recarregável, preferível 
com menor tempo para carregamento possível. 

1.5 CÂMERA – Câmera profissional, do tipo DSLR - Digital Single Lens Reflex (reflexo 
digital de única lente); Mínimo 24,1 megapixels, com lentes 18-55mm ou 16-
50mm; Filmagem em até 4k@25p (3840x2160) e 1080@59,94p (1920x1080); 
Mínimo de 5.0 frames por segundo (Fps) por disparo para fotos; Visor óptico, 
compatível com o uso para webcam e HDMI limpo, tendo como referência a base 
de dados Pixelpedia (disponível no site https://www.pixelpedia.com.br/); Entradas 
para microfone, HDMI C (Mini), USB Micro-B (de no mínimo velocidade 2.0); 
Estabilização pelo software da própria câmera; Compartimentos slots para cartão 
de memória do tipo SD, SDHC e SDXC; Tela de visualização de imagem captada 
com, no mínimo, de 3”; Todos os cabos e adaptadores acompanham a câmera, 
tais como como cabo HDMI C para HDMI 2.0, USB Micro-B para USB-C ou USB-
A, como também, cartão de memória com, no mínimo, 32GB de capacidade de 
armazenamento; Possibilidade de conexão através de Bluetooth, Wi-fi, USB e 
HDMI; 

1.6 SUPORTE ARTICULADO PARA MICROFONE – Articulado com, 
aproximadamente, 100 cm no total, sendo 50cm cada parte do braço, com 
cabeamento para microfone interno; Regulagem central de, no mínimo, 150º; 
Regulagem na ponteira de, no aproximadamente, 176º; Regulagem na base de, 
no mínimo, 95º; Base para fixação lateral na mesa ou tipo bushing 
(casquilho/soquete). 
 

2. OBSERVAÇÕES: 
 

2.1 ACESSÓRIOS: As unidades dos equipamentos deverão ser acompanhadas de 
mochilas, cases ou maletas de transporte e proteção ao pó e umidade de modo 
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que o equipamento possa ser transportado e armazenado com a segurança 
necessária; e,  

2.2 ENTREGA: Todos os equipamentos listados nos lotes anteriores, acessórios e 
cabeamentos, fornecidos, deverão ser entregues no local a ser indicado pela 
Agência Curitiba de Desenvolvimento SA.  

2.3 GARANTIA, conforme detalhamento a seguir:  
a) Prazo mínimo de 12 (doze) meses pelo fabricante, prevendo a reposição de 
peças, mão de obra e atendimento local;  

b) O maior prazo de garantia ofertada poderá servir como critério de desempate 
no processo licitatório, conforme item 3 deste TR;  

c) Toda a cobertura da garantia deve ser pelo fabricante, com atendimento por 
empresa (s) pertencente (s) à sua rede autorizada, devidamente capacitada (s) 
para tal função, com representação/sede em Curitiba, Paraná; e,  

d) Deverá ser disponibilizada central telefônica, 7 dias da semana, com 
atendimento das 08h às 20h, para abertura de chamados técnicos, ou solicitações 
de garantia, através de ligação gratuita para atendimento técnico, bem como 
possuir site na internet, com a disponibilização de drivers, firmwares e todas as 
atualizações existentes relativas ao equipamento ofertado e seus componentes. 

 

6. HABILITAÇÃO:  

a) O atendimento às especificações deverá ser comprovado na fase de 
Habilitação do Procedimento Licitatório, por meio do preenchimento do 
“Quadro de Atendimento ao Descritivo Mínimo”, anexo ao presente TR; 
 
b) O proponente deverá juntar os respectivos documentos do fabricante dos 
produtos elencados no Lote Único, em formato pdf, ou anexar em declaração por 
parte do fornecedor, informando os links para os sites hospedados na Internet, 
onde tais especificações possam ser comprovadas, indicando todos os itens, 
sendo que a não localização por falha de acesso ou por erro na informação do 
endereço do link serão considerados como motivo para inabilitação da proposta. 

 
 
Curitiba, 29 de setembro de 2021. 
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ANEXO I - “A” – PREGÃO Nº 006/2021 
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPÁMENTOS AUDIOVISUAIS PARA ESTÚDIO 

 
 
EMPRESA:  
CNPJ: 
 

QUADRO DE ATENDIMENTO AO DESCRITIVO MÍNIMO 
 
 

Lotes Equipamentos Audiovisuais para Estúdio 
Atendimento 

Não atende Sim Parcial Sim Total 

1 - MESA DE SOM    

2 - KIT DE ILUMINAÇÃO    

3 - AMPLIFICADOR DE FONES DE OUVIDO    

4 - FONE DE OUVIDO     

5 – CÂMERA DSLR OU MIRRORLESS    

6 - SUPORTE ARTICULADO PARA MICROFONE    

ACESSÓRIOS    

ENTREGA    

GARANTIA    

 

ESCLARECIMENTO DO “ATENDIMENTO PARCIAL” 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO AUSENTE ESPECIFICAÇÃO OFERECIDA 

   

   

   

   

   

OBS: incluir linhas, se necessário. 

 

 

Representante:                      CPF:                  Data:          Assinatura: 
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Anexo II - Minuta do Contrato 
 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si 
fazem a AGÊNCIA CURITIBA e a empresa. 

 
Aos xxxxx dias do mês de xxxxx de dois mil e vinte e um, a AGÊNCIA CURITIBA DE 
DESENVOLVIMENTO S/A, sociedade de economia mista Municipal, inscrita no CNPJ sob 
nº 09.324.976/0001-94 com sede na Rua Eng. Rebouças, nº 1732 – 1º andar, Rebouças, 
nesta capital, representada por seu Diretor xxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF/MF nº xxxxxxxxxxxx, 
por seu Diretor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF/MF nº xxxxxxxxxxx, neste ato denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxx pessoa jurídica, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua    , nº  , Bairro 
  , na cidade de XXXXXXX, neste ato representada por seu Representante 
Legal   , CPF/MF nº   , doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente contrato, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão 
Eletrônico nº 006/2021, de acordo com a Lei nº 13.303/16, a Lei Complementar nº 123/06, 
com o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios – RILC, e as autorizações 
contidas no Processo Administrativo nº 01-149871/2021, e mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA – Do objeto 
Aquisição de Equipamentos de Audiovisuais para implantação do estúdio de gravação 
e transmissão da Agência Curitiba de Desenvolvimento S/A, conforme as 
especificações constantes do Termo de Referência, do Edital e seus anexos. 
 
Parágrafo único - A de entrega dos equipamentos e acessórios deverá ocorrer no máximo 
em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor do Contrato 
Pelos equipamentos e acessórios adquiridos, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor de R$ 0,00 (xxx mil reais), conforme proposta apresentada, que passa a fazer parte 
integrante de instrumento, e de acordo com as condições da Cláusula Oitava deste 
instrumento. 
 

Lote - Item Qtd 
Valor de Referência (R$) 

Unitário Total 

LOTE 1 - Mesa de Som 01   

LOTE 2 - Kit de Iluminação 01   

LOTE 3 - Amplificador de Fones de Ouvido 01   

LOTE 4 - Fone de Ouvido 04   

LOTE 5 - Câmera DSLR ou Mirrorless 02   

LOTE 6 - Suporte Articulado para Microfone 04   

VALOR DE REFERÊNCIA   

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Das Obrigações da Contratada 
3.1. São obrigações da CONTRATADA: 

i. A proponente vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, 
os acréscimos e supressões que a licitante vier a realizar, em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, sempre considerando o objeto 
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precípuo do ajuste, de acordo com o art. 141, § 1° do RILC/ACD; 
ii. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às 

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que 
porventura venham a incidir sobre o objeto deste instrumento; 

iii. Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município ou a 
terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços 
contratados; 

iv. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 

 
CLÁUSULA QUARTA – Das Obrigações da Contratante 
4.1. São obrigações da CONTRATANTE 
 

i. Fornecer em tempo hábil as demais condições necessárias para execução dos 
serviços pactuados; 

ii. Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer condição anormal; 
iii. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas na Cláusula Oitava 

deste contrato; 
iv. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste contrato, fornecendo as 

informações e elementos necessários ao seu fiel cumprimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Dos Equipamentos 
5.1. As especificações dos equipamentos e acessórios são aquelas previstas no edital do 
Pregão Eletrônico nº 006/2021, detalhados e quantificados na proposta da CONTRATADA, 
que passa a fazer parte integrante deste instrumento, tal como se aqui estivesse transcrito. 
 
5.2. É vedada a subcontratação, a cessão e/ou transferência, total ou parcial do objeto, a 
quem não atenda às condições de habilitação, e sem prévia autorização da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Do Gestor e Suplente do Contrato 
6.1. Fica designado como Gestor do Contrato Marcello Deoarez Moreira dos Santos – 
matrícula nº 71.019 e como Suplente Plínio Marcus Schemes de Souza – matrícula nº 
71.038, de acordo com o art. 167, § 2° do RILC/ACD; 
 
6.2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não incluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa execução do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Dos Preços 
7.1. Os preços deverão ser cotados para pagamento em moeda oficial vigentes no país, 
incluindo todos os tributos, impostos, taxas, fretes (carga e descarga), mão de obra, garantia 
e demais encargos que incidam ou que venham a incidir sobre o objeto do presente Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Do Pagamento 
8.1. O pagamento dos equipamentos e acessórios será efetuado até 05 (cinco) dias após a 
entrega dos equipamentos com a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo 
Gestor do Contrato ou seu Suplente, designados pela AGÊNCIA CURITIBA; 
 
8.2. O pagamento referente ao objeto do presente Pregão será efetuado em moeda corrente 
nacional, via depósito em conta corrente e/ou boleto, e deverá constar na Nota Fiscal o 
nome do banco, agência e número da conta corrente do licitante. 
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8.3. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação da 
regularidade fiscal prevista em edital; 
 
CLÁUSULA NONA – Das Penalidades 
9.1. A recusa imotivada da empresa vencedora do certame em cumprir, total ou 
parcialmente compromissos assumidos em função desta Licitação, sujeitá-la-á, as sanções 
previstas na legislação pertinente, especialmente o art. 181 do RILC/ACD; 
 
9.2. No caso de atraso injustificado na entrega do objeto e/ou prestação de serviços, ou 
ainda na execução do contrato, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato, de acordo com o art.181 – III do RILC/ACD; 
 
9.3. No caso de inexecução parcial, incidirá multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, de acordo com o art.181 – 
V do RILC/ACD; 
 
9.4. - No caso de inexecução total, incidirá multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 
valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, de acordo com o 
art.181 – VI do RILC/ACD; 
 
9.5. A multa moratória (item 9.2) e a multa compensatória (item 9.3) poderão ser cumuladas, 
sempre que ocorrer atraso injustificado na execução do Contrato que resultar prejuízo a 
Agência Curitiba; 
 
9.5.1. A multa imposta deverá ser recolhida junto a Diretoria da Agência Curitiba, dentro de 
10 (dez) dias, contados da data da respectiva notificação, garantida a prévia defesa; 
 
9.5.2. O não recolhimento da multa dentro do prazo estabelecido dará a Agência Curitiba o 
direito de descontar a importância devida do pagamento correspondente; 
 
9.5.3. No caso de não haver importância a receber do contratado a Agência Curitiba adotará 
medidas legais para cobrança. 
 
9.6. Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser 
aplicada multa correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor máximo estabelecido 
para a licitação em questão, de acordo com o art.181 – I do RILC/ACD; 
 
9.7. Poderão ser aplicadas, cumulativamente, as penalidades previstas no RILC/ACD e 
legislação complementar; 
 
9.8. O prazo de defesa prévia será de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
intimação, de acordo com o art. 186 - §1º do RILC/ACD; 
 
9.9. A Agência Curitiba, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de 
reter o valor contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Rescisão 
10.1. A inexecução, parcial ou total, das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, 
por parte da CONTRATADA, assegura ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, 
mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de recebimento, ficando a critério da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos 
termos desta cláusula e/ou aplicar a multa prevista neste termo e no RILC/ACD; 
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10.2. A Agência Curitiba reserva-se ao direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, nas 
condições previstas nos arts. 175 e 176 do RILC/ACD; 
 
10.3. A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos casos previstos no art. 174 – Incisos V e VI do RILC/ACD; 
 
10.4. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
10.5. O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, antes do término de 
sua vigência, sem ônus de qualquer natureza, com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Vigência 
11.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, e/ou enquanto durar o 
período de garantia dos equipamentos adquiridos, o que for maior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do Foro 
12.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Estado do 
Paraná, para dirimir as questões oriundas da aplicação e interpretação do presente contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja, ou que venha a ser; 
 
12.2. E por estarem assim, justas e convencionadas, as partes assinam o presente, em 
duas vias de igual teor e forma, e na presença de duas testemunhas. 
 
Curitiba,   de   de 2021. 
 

AGÊNCIA CURITIBA DE DESENVOLVIMENTO S/A 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX   XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Diretor      Diretor  

 
EMPRESA CONTRATADA 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal 

 
Gestor e Suplente do Contrato 
 
 
__________________________   ___________________________ 
NOME:      NOME: 
CPF:       CPF: 
 
 
Testemunhas: 
 
1_________________________   2_________________________ 
NOME:      NOME: 
CPF:       CPF: 


